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PREFEITURA i\-f UNICTPAL D~ COI\CT.IÇ • .\O DA B ARRA 
ESTADO 00 E.5PíRITO Ai"l'O 

GABfNETEDO PREFE.1'10 

LEI N.º 2.103/01 

INSTITUI E REGULAMENTA, NO Â.1\IBITO DA 
SECRETARIA J\HlNlCIPAL OE SAÚDE, A 
GRAIITFICAÇÃO l' OR PRODUTIVIUADE E OÁ 
OUTRAS PROVID~CIAS. 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado do Espinto 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l° - Fica instituída, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde. gratificação por produtividade, a ser paga aos profissionais que 
ultrapassarem a ob1igação imposta pelo vínculo profissional nos valores, 
limites e critérios estabelecidos 110 anexe> T desta Lpi . 

Art. 2.º- As despesas decorrentes da exen1ção da presente Lei 
c-0rrerào por conta das dotações orçamentárias próprias. não comprometem 
as rece1ras deste exercício, nem receitas dos exercícios vindouros, porque 
estão compatíveis com ós limites estabelecidos pela Lei Complementar n.º 
l O 1100, para despesas com pessoal. 

Art. 3.ª- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
retroagindo seus efeitos a O 1 de março de '.!001. 

Art. 4.ª- Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
a Lei Municipal n.0 1.974, de 30 de maio de l997. 

R egistre-se. publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito f\.lunicipal de Conceição da Barra, Estado 
do Espírito Santo, em 12 de abri 1 de 2001 . 

onato Júnior 
unicip:d 

Pra ria Pr'tfotoJo~ Luh cb (OJbi..st:i.. C'r11frD. C'out:Ct~lló cb lbrr:. -e; CEY: 29~960.000.. t:OJ.U potl:al 96. 
rckú.l th-1;?1) '161-1281. 
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Registrada e publicada neste Gabinete da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Barra, ES, em 12/04/2001. 

Agnaldo C aW.<!..i,,...o 
Chefe de Ga 

Praç11 l'rcCêho Jo~~ Luiz. dn Costa, SIS. Centro, (',,ouccit.do dn 01.r111 -.ES C.Ell; 29.960..000, cílba põStll 9G, 
T•ltfox (Oxxl7) 762·12S7. 
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Anexo l da Lei Municipal n.º 2.103/01 de 12 de abril de 2001. 

Atendimento reali7,ado Valor Quantidade máxima de A Produtividade será 
por atcndimcnt(! ntcndimento/procedimcnto/ computada a par tir de: 

RS e.'l:ames labom·atoriais que 
serão º""OS oor mês 

Enfer meiro 2,28 1.000 122.0 Atenc.lim. 

Assistente Social 2,28 LOOO 122.º " 

Ps icólogo 2,55 1.000 
109.0 " 

· ~édico Veterinário 2,55 1.000 
109." " 

Fis ioterapeuta 2,36 1.000 
1 18.° " 

T écnico de Raio X 3.00 400 
65.0 " 

Clínica Médica 3,67 1.000 
76.º " 

OdonMlogo 3,67 1.000 
76.0 P rocedim. 

Bioquímico/ 
Fa rmacêutico 1,22 2.400 

228.º exames laboratoria l 

Conceição da Barra, 12 de abril de 2001. 

Prnç11 l"rcfcilo .Jo5é Luiz d11 Co,st.n, SIN. Ceutro, Cõucd~lo d11: Barr::.i - l;;S c•:r; 29.961)..000, c.1 i1 1a po~tfll 9';. 
Tclrfax (Oxx27,l 762.-1287. 


